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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO.  POLICIAL FEDERAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. 
EFEITOS FINANCEIROS. LEI 9.266/1996.
1. Na hipótese dos autos, extrai-se do acórdão vergastado que o 
entendimento do Tribunal de origem não está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que a progressão dos 
servidores da carreira de policial federal deve ter seus efeitos financeiros a 
partir de março do ano subsequente  ao das últimas avaliações funcionais, 
nos termos do disposto na Lei 9.266/1996 e no Decreto 2.565/1998 
(REsp 1649269/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 22/05/2017; AgInt 
no REsp 1385066/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 24/03/2017; AgInt 
no REsp 1613907/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 
23/11/2016).
2. Recurso Especial provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 12 de dezembro de 2017(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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